
C R E A - A M 

Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia do Estado do Amazonas 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
No. 869/01 

NOME DO PROF.:ALMIR LOPES FORTES 
No. DO CREA..:6767-D - MG 
TITULO PROF..:ENG.ELETRICISTA 
ENDERECO : R : R I O J A M A R Y , 13 , AP . 4 00 - N.S.DAS G R A Ç A S 

M A N A U S , AM 
ATRIBUIÇÕES..:ART IMITEM 1 A 18 DA RES 218/73,RES 26/43,A R T .33 DEC.FED.2356 

C e r t i f i c a m o s , para f i n s de Acervo Técnico, de acordo com a Resolução 
no. 317 de 31/10/86 do CONFEA, que dos a r q u i v o s d e s t e CREA consta(m) 
a{s) s e g u i n t e ( s ) Anotação(ees) de R e s p o n s a b i l i d a d e Técnica : 

1. R e f e r e n t e a ART No. 064761-2001 de 28/08/2001 
C o n t r a t a n t e : SOLO-PLANAJEMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA 
Empresa C o n t r a t a d a : 
L o c a l Obra/Servico: A V . DESEMBARGADOR JOÃO M i A C H A D O , 13 6 - FLORES 

M A N A U S - A M A Z O N A S 
V a l o r Obra/Servico: R $ 0.00 
Vi n c u l a d a a ART No. 001727 de 21/09/84 
Do P r o f i s s i o n a l : JONER MARTINS VEIGA DUARTE - CREA No. 2177-D AM-RR 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA ART.VINCULADA DE N.001727 - 21.09.84. DE 
JONER MARTINS VEIGA DUARTE. CONSTRUÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL "OURO 
VERDE", URBANIZAÇÃO E HABITACIONAL, CONSTITUÍDO DE 25 (VINTE CINCO) 
BLOCOS DE APARTAMENTOS, NO TOTAL DE 3 00 (TREZENTOS).XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Histórico: CONFORME ATESTADO ANEXO 

Manaus, 2Í de AQ>QB1J6 de 2001 

ENG.CIVIL MARC URELIO DE MENDONCA 
PRESIDENTE 
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(111 Am:î nn:is S.A 

ATESTADO 
A T E S T A M O S ao C O N S E L H O R E G I O N A L DE E N G E N H A R I A . A R Q U I T E T U R A , E . 

R R . C R E A A M / RR, c a qucni possa interessar, (|uc o Engcnliciríi Eletricista Al .MIR LOPHS FOR' 
MG.ocupou o cargo dc D I R E T O R D E O B R A S , dcsla da S O L O P L A N E J A M E N T O E CONS1 
período de P / l l / 8 3 à 16/01/86. quando executou a consirut^ão do Conjunto Habitacional Our 
Desembargador João Machado, n.l36, Flores, bairro dc Piores, coni assistência financeira por o 
concluído na sua totalidade com qualidade, sendo todas as unidades apariamento absorvidas pelo 
local, com os seguintes dados para efeito dc acervo técnico: 

1.U1 Mrea a o - i brreno 
1 ,02 I número DIOCOS 

i ^ i u r n e r o u p / ^ p a r i a m e n i o s 
1 ,U4 Mrea ae u c u p a ç a o a e DIOCO 
l ,Ub Mrea i o ia i a o DIOCO 
i ,Ub >^fBa o G o ó n a l o i a i 
1 ,0 / w fea I o ia i oe L /ons t ruçao 

. G R O N O M I A A M / 
1_. C R E A 6767/D -
• iUÇÁO L T D A , no 
' Verde, silo h Av. 
a Insliluição, sendo 
;ncrcado imobiliário 

6 .3b4 , : j 1 

3UU 

Em face ao exposto cmilij 
verdade e dou fé. 

Manaus, 13 deposto, 

l .Ut í Á r e a ae U i r c u i a ç a o e h s i a c i o n 
1, ( jy c s t a c i o n í i í n o n i u - v u y a 
1,1U L;O DIOCO UU M p í i r i i i m u m o s 
1,11 i N u r n o í O u u r a v i i i K j n i o s 3 

l . l i í i^urnfcjro u e M p a t u i i n u n i o s por 4 
1.13 iNumero ue « p a r i a n i o n i u s 1̂  
1.14 Mfea um 0 0 Mpur ia r r iGn io ' b / . b U 
1,1b Mfea í o i a i oe M p a n a r n e n i o U 3 , 4 i 
T .•'t j D e o e n d é n c i a s d o s A o a r t a m e n s a i a , c o z i n h a , 2 a u a r t o s . b a i 

c i r c u l a ç ã o v a r a n d a , á r e a se 
Z.OD UnDMNIZ.AVMU. 
2,0^ u e s n i a i a r n B r u o a l i m p e z a ^U.UUU.UU 
2,0'íí e s c a v a ç ã o , c a r g a e bU.UUU.UU 
i f .UJ c ^ o m p a c i a ç a o OG a te r ros bU.UUU,UU 
2,IJA MUt í f iu fas u u ruas 4.4UU.UU 
2, [)b D a s e e s i a o i i i z a o o r a 4.4UU.UU 
ií .Ub i m p r i m a ç a o u e rtsiano ' lU.bt íU.UU 
2,0/ u r e n a g e r n r r o i u n o a l.i:íUU,UU 
2.0ii r o ç o s o e v is i tas i r v j 4U 
i í . uy DOca ae IODO \DLJ 
2,MJ u í s s i p a c o r i 
Í;,11 M e i o 110 e ^ a r i e i a s l .bUU.UU 
2^2 o a i ç a a a s J.UUU.UU 
: Í ,13 n e o e c i e i f i c a e m M l /D I y u u 
^ , 1 4 n e a e ae Mgua i.UUU.UU 
2,^b n e o e ae c s g o i o c:>aniiario 1.4UU,UU 
2, M> c s i a ç a o oe 1 r a t a m e n i o o e i 

3. U1 e s c a v a ç ã o 14.1" / i ; ,bU 
y.Uií r u n o a ç a o o i r e i a ^ . i ibU.UU 
'ó.iJ'ó o o n c r e i o a r m a u o i í . / bU .UU 
y , 0 4 M ivenana c o m i i)oio c e r â m i c o 'ótí.'ó}2.b0 
3^Ub onapiSCO 14U.U3U.UU 
3,U6 i - ieooco p a u i i s i a 14U.U3U,UU 
J . U 7 rtzuiejo iD X i D c m y . 4 b u , u u 
3,UU "^'so c e r â m i c o '^v x z\j c m 2ti.'óV7.bO 
3^uy r o r r o 0 9 g e s s o 3 .125.UU 
3,1U t s q u a o f i a s oe m a o e i r a 4 . 4 / 3 , U U 
3,11 c s q u a o n a s o e l e r r o 2.tititi.7b 
3 , l i í M a o e i r a m e n t o e l e i n a m e n i o y 3 7 b 
3 .13 v i a r o l a n i a s i a o e • t m m 3 . 3 / b . u u 
3 .14 r i n t u r a r v M C o m 14U1UU 
3 .1b r i n i u r a (.'um ve rn i z l U . / b U . U U 
3 , l t ) r i n i u r a o rn o i e o / e s m a i i e c/ /.:dbU.UU 

s te i i ^ t r u m c n t o p a r a e i c i l o d c a c e r v o t é c n i c o j u n i o a o C R B / A M RR e q u e tudo é 

. ASlO 
W í T T m A T , 01245-2 

f 

? 3 AGO ? 0 0 1 

I í?̂ *̂:?̂ ' -'"^ - parte iot^raníe 
t l J • .ert .a .V- ; de Acervo Técnico 

k l -

( . ' M i l ' ) O A M 



SOLO P L A N E J A M E N T O E C O N S T R U Ç Ã O L T D A . 
' ' • 

A T E S T A D O 

ATESTAMOS ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENMAÎ IA,ARQUITETURA, 
E AGRONOMIA Af-l/RR, CREA AM/RR, e a quem possa interessar, que o engenhei­
ro e l e t r i c i s t a AIKER LOPES FORTES, CREA''6767/D - MG, ocupou o car^o de 
•DIRETOR DE OBR̂ ,̂ desta empresa, no período de 19/11/83 à 16/01/86, quando 
executou por Administração Direta e/ou Regime de Einprcitada de Mao de Obra 
as seguintes Obras e/ou Serviços: 

CONJUNTO HABITACIONAL OURO VERDE 
Avenida Desembargador João Machado, n2136 - Estrada dos 

'' Franceses. 
Descrição do Enoreendimento: 
1. Da Implantação. 
1.1. Área do Ternmo - 32.910,00 m2 
1 . 2 . Numero de Blocos - 25 (vinte cinco) 
1 . 3 . Î íúmero de Apartamentos - 300 (trezentos) 
1.4. Área de Ocupação do Bloco - 254,17 m2 
1.5. Área Total do Bloco - 823,04 m2 
1.5. Área Coberta Total - 6.354,31 m2 
1.7. Área Total de construção - 20.576,12 m2 
1.8. Área de Circulação e estacionamento - 1.758,00 m2 
1.9. Estacionamento - 300(trezentos) vagas 
2. Do Bloco de Apartamentos. 
2.1. Numero de pavimentos - 03 (três) 
2.2. Numero de apartamentos por andar - 04 (quatro) 
2.3. Numero de apartamentos - - 12 (doze) 
2.4. Área útil do Apartamento - 57,58 in2 

C R E / A / V M ) Total do Apartamento - 93,41 m2 
CfflTiDÂO 01 ACfRVO TÍ::N:CÍÍ 2.5. Dependências dos Apartamentos - sala estar,'sala de 

jantar, cozinha, 02(dois)quartos, banheiro, c i r c u l a ­
ção, varanda, e área de serviço. 

QlJgOjTITATIVOS DOS SERVIÇOS. 

2 3 AGO 2 0 0 1 

Este Documento e parte irilegraníe 
da Certidão de A c e r v o Técnico 
expedida nesta data. 

URBAf^'IZACÃO. . . 

. Desrnatamento e Limpeza 40.000,00 m2 

C. Q. C. 04.680,047/0001.03 INSC. EST. 04.165.723-3 



^ » I SOLO P L A N E J A M E N T O E C O N S T R U Ç Ã O L T D A . 

. Escavação,carga e transporte 50.000,00 m3 

. Canpactacão de aterros 50.000,00 m3 

. Abertura de ruas 4.400,00 rn2 

. Base estabilizadora 4.400,00 m2 

. Imprirnação e Asfalto 10.560,00 m2 

. Drenagem Profunda , 1.200,00 ml 

. Poços de v i s i t a s (PV) 40,00 un 

. Boca de lobo (BL) 22,00 un 

. Dissipador ' 1,00 un 

. Meio f i o e Sarjetas 1.500,00 ml 

. Calçadas , 3.000,00 m2 

. Rede Elétrica em AT/DT 900yOO ml 
, Rede de Água 1.000,00 ml 
. Rede de Esgoto Sanitário 1.400,00 ml 
. Estação de Tratamento de Esgoto 1,00'un 

CONSTRUÇÃO. 
. Escavação - 14.172,50 m3 
. Fundação d i r e t a / 2.250,00 m3 
. Concreto Armado - 2.750,00 m3 
. Alvenaria com t i j o l o cer̂ âmico 30.312,50 m2 

e . Chapisco 140.030,00 m2 
. Reboco p a u l i s t a 140.030,00 m2 
. Azulejo 15 X 15 cm 9.450,00 m2 

, •. Piso-cerâmico 20 x 20 cm 28.377,50 m2 
. Forro de gesso 3.125,00 m2 
. Esquadrias de j T i a d e i r a ' 4.473,00 m2 
. Esquadrias de ferro 2.888,75 m2 
. f>ladeirarnento e Telhamento 9.375,00 m2 
. Vidro fantasia de 4mm 3.375,00 in2 

CREEA-/^.M . pintura PVA com emassamento 140.100,,00 m2 
CERlinAiJOUCrr,VOTEf,NiĈ r ^ íjintura cem verniz 10.750,00 m2 

2 3 AGO ? 0 0 1 
i n t u r a em oleo/esmalte com emassamento 7.250,00 m2 
stalaçoes Hidráulicas e Sanitárias 

h s i . r-.: . u ^ n . . e «^^'"íJlistalaçSo elétrica e telefone 
i 

g^^'ta^>&-5^<i«». Jhstalagoes de Combate à Incêndio 

Manaus (Am), 30 de ĵâheirç de ^̂CLC- .̂ LANEJAMt NTO t COr S 

C. Q. C. 04.680.047/0001.02 i N s Ô r ^ S T . i t04JV^ya3 .3 
RUA SILVA RAMOS, 201 Alto» • CENTRO - FONESi 234-0146. 234-0040. 234-S6C0 

MANAUS - AMAZONAS - 8RASIL 
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CERTIDÃO ^|^|^^Sp^^°.^Q"'^*Ç*° CREA-AM 941880/2018 

Lei Federal N° J i l ^ ^ I d l ^ e m b r o de 1966 Emissão: 23/01/2018 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas 

Validade: 31/03/2018 
Chave: A9zwZ 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-AM. 

Interessado(a) 

Profissional: ALMIR LOPES FORTES 

Registro: 140266578-4 

CPF: 005.263.712-34 

Endereço: AVENIDA EDUARDO RIBEIRO.- CONJ.-A--1» SOBRELOJA, 639, EDIFÍCIO PALÁCIO DO COMERCIO, CENTRO, MANAUS, AM, 
69001001 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Iniciai: 21/01/1970 

Data Final: indefinido 

Ti tulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ART.1°,ITEM 01 A 18 DA RES 218/73,RES 26/43 E ART.33 DEC.FED.23569/33. 

Instituição de Ensino; INSTITUTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE I T A J U B A - lEE-UNIFEI 

Dela de Formação: 16/02/1969 

Descr ição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 

- A fals i f icação deste documento constí tuí-se em cr ime prev is to no Código Penal Brasi leiro, su je i tando o(a) autor(a) à respect iva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no<s) elementofs) cont ido(s) neste documento , esta Cert idão perderá a sua val idade 
para todos os efeitos. 

- Esta cert idão perderá a val idade, caso ocorra qualquer alteração poster ior dos e lementos cadastrais nela cont idos. 

- Vál ido em todo terr i tór io nacional. 

UHima Anuidade Paga 

Ano: 2017(2/2) 

Autos de Infração 

Responsabi l idades Técnicas 

Empresa: FORTES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Registro: 000000306-7 

CNPJ: 05.532.270/0001-67 

Data Inicio: 12/09/2006 

Data Fim: Indefinido 

Dala Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Empresa: FORTES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Registro: 000000306-7 

CNPJ: 05.532.270/0001-67 

Data Inicio: 12/09/2006 

Data Fim: Indefinido 

Dala Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

Empresa: U. G. DE TOLEDO 

Registro: 000000471-3 

CNPJ: 11,694.323/0001-49 

Data Inicio: 10/05/2011 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlp://publico.crBa-am.org,br/, com a chave: A9zwZ 
Impresso em: 23/01/2018 às 09:38:07 por: adapi, ip: 191.189.15.148 



C R E A - A M 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Amazonas 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
No. 963/01 

NOME DO PROF.:ALMIR LOPES FORTES 
No, DO CREA..:6767-D - MG 
TITULO PROF..:ENG.ELETRICISTA 
ENDERECO :R:RIO JAMARY,13,AP.4OO - N.S.DAS GRAÇAS 

MANAUS, AM 
ATRIBUIÇÕES..:ART 1,ITEM 1 A 18 DA RES 218/73,RES 26/43,ART.33 DEC.FED.2356 
Certificamos, para f i n s de Acervo Técnico, de acordo com a Resolução 
no. 317 de 31/10/86 do CONFEA, que dos arquivos deste CREA consta(m) 
a(s) seguinte (s) Anotação(©es) de Responsabilidade Técnica : 

1. Referente a ART No. 438 -1985 de 25/04/1985 
Contratante : PILLAR PLANEJ.IMOB.E CONST. LTDA 
Empresa Contratada: 
Local Obra/Servico: AV. PARAÍBA COM AV. PERIMENTRAL - PQ. 10 

MANAUS - AMAZONAS 
Valor Obra/Servico: R$ 0.00 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
PROJETO E EXECUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO ABAIXADORA AÉREA DE 45KVA. 13.800 
220/127 VOLTS MEDIÇÃO EM BAIXA TENSÃO.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

2. Referente a ART No. 1171 -1987 de 03/07/1987 
Contratante : PILLAR PLANEJ.IMOB.E CONST. LTDA 
Empresa Contratada: 
Local Obra/Servico: AV. PARAÍBA COM AV. PERIMETRAL - PQ.IO 

MANAUS - AMAZONAS 
Valor Obra/Servico: 0.00 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
AUTORIA DE PROJETO DE INST.ELETRICA EM B.T., REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA E SUBESTAÇÃO DE 300 KVA O TOTAL DE 1500 KVA.XXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Histórico: CONFORME ATESTADO ANEXO 

Manaus, 04 de^UTUB 

ENG.CIVIL AURÉLIO EÍE >1END0NCA 
"-BÍIESI2ÍENTE 

Nao Rasure - O r i g i n a l 
Pag. 1 
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PILLAR 
Planejamento imob. e Construções Ltda. 

R u M o u c a b o r C o a t i a b o , 285 - C o t n i VomríVm ( 092 ) 622-6064 - C E P : 6 9 ^ 1 0 - 1 1 0 
C G . C : 04.676.466/0001-62 - I n K . E s U d n l : 04.165.921-0 - M a a a o s - A m a z o H t 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS e DECLARAMOS para os devidos fins, e a 
quem possa interessar que o Engenheiro Eletricista ALMIR LOPES FORTES, 
CREA 6767/D MG, PROJETOU e EXECUTOU a montagem da Subestação 
Abaixadora Aérea, de 45 KVA, 13.800 - 220/127 volts, para atender a demanda 
do canteiro de obras do Empreendimento "RECANTO RESIDENCIAL ITÁLIA", 
localizado na Av. Paraíba com a Av. Perimentral, Bairro do Parque Dez, de acordo 
com as Normas das Concessionária local. Art. n ° 438/85 (25/04/1985). 



PILLAR 
Planejamento imob. e Construções Ltda. 

R b s M o u c a b o r C o a t i a h o . 28S - C c a t r o Foae/Fax: (092) fil%4AM - C E P : 69 .010-110 
C G . C : 04.676.466/0001-62 - lasc . E s l a d o a l : 04 . I6S .92 I -O - M a a a n s - A m a m a a i 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS e DECLARAMOS para os devidos fins, e 
a quem possa interessar que o Engenheiro Eletricista ALMIR LOPES FORTES, 
CREA 6767/D MG, PROJETOU e EXECUTOU as obras relacionadas, de acordo 
com as Normas da Concessionária local, a fim de atender a demanda das 
instalações do Empreendimento "RECANTO RESIDENCIAL ITÁLIA", localizado 
nesta cidade de Manaus, na Av. Paraíba, com Av. Perimetral, Bairro Parque Dez. 
(Art. n.° 1171-03/07/87) 

1. SUBESTAÇÃO ABAIXADORA ABRIGADA 
DE 300 KVA, 13.800 - 220/127 volts, DISJUNTOR À OLEO TRIFÁSICO 
DE 300 MVA, 360 A, MEDIÇÃO EM BAIXA TENSÃO, TIPO CONDOMÍNIO; 

2. ILUMINAÇÃO EXTERNA SUBTERRÂNEA 
DA ÁREA DE LAZER, COM 18 POSTES DE TUBO GALVANIZADO E 
LUMINÁRIAS DE MERCÚRIO 250 WATTS. 

3. ILUMINAÇÃO DE DUAS QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, COM 16 (DEZESSEIS) REFLETORES CADA, 
LÂMPADAS DE VAPOR DE MERCJJRtO'DÉ4Õ0WATTS. 



Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART D C A A lUI 
Lei n*-6.496, de 7 de dezembro de 1977 V - r v C M M l ^ l 

Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia do A m a z o n a s 
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ART CARGO OU FUNÇÃO 
NO AM20170108851 

INICIAL 

1. Responsável Técnico 

ALMIR LOPES FORTES 

Título prof issional; ENGENHEIRO ELETRICISTA 

2. Dados do Contrato 

RNP: 140266578-4 

Contratante: PLANORTE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO TÉCNICA LTDA 

RUA CORONEL CONRADO NIEMEYER 

Complemento: 

Cidade: MANAUS 

Pais: Brasi l 

Telefone: (92) 3663-5047 

Contrato: 001 

Valor: R$ 5.662,00 

CPF/CNPJ: 08.395.214/0001-16 

N°: 1422 

Bairro: PETRÓPOUS 

UF: AM CEP: 69063550 

Emai l : p lanor teserv icos@yahoo.com.br 

T ipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Vínculo Contratual 

Unidade administrat iva: PLANORTE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO TÉCNICA LTDA 

RUA CORONEL CONRADO NIEMEYER 

Complemento: B a i r o : PETRÓPOLIS 

Cidade: MANAUS UF: AM 

Data de Início: 09/03/2016 Previsão de término: Não especi f icado 

Tipo de v inculo: EMPREGADO 

4. At iv idade Técnica 

N°: 1422 

CEP: 69063550 

1000 - OUTRA Quantidade 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - 5.662,00 
CARGO/FUNÇAO -> #3367 - VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE 
CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA) 

Unidade 

h/m 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

DESEMPENHO DE CARGO E FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 1025 

6. Declarações , 

7. Ent idade de Classe 

NENHUMA - NAO OPTANTE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 

ALMIR LOPES FORTES - CPF: 005.263.712-34 

de 

Local 

9. Informações 

PLANORTE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO TÉCNICA LTDA - CNPJ: 
D8.395.214/0001-16 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

O profissional declara serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assume todas as responsabilidades, sob pena de incorrer nas 
sanções previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro e no art. 10" do Código de Ética Profissional instituído pela Resolução 1002/02 das Condutas 
Vedadas. 

10. Valor 

Valor da ART: R$81,53 Pago em; 28/12/2017 

12. Carga Horária Responsabi l idade 

Nosso Número: 8302225717 

DIA HORÁRIO 1 HORÁRIO 2 HORÁRIO 3 HORÁRIO 4 

Segunda-Feira 08:00:00 14:00:00 

Terça-Feira 08:00:00 14:00:00 

Quarta-Feira 08:00:00 14:00:00 

Quinta-Feira 08:00:00 14:00:00 

Sexta-Feira 08:00:00 14:00:00 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org,br/, com a chave: YZwc4 
Impresso em: 23/01/2018 às 08:49:22 por: , ip: 191,189.15,148 



PLANORTE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO TÉCNICA LTDA - EPP 
Rua Coronel Conrado Niemeyer, N. 1422 - Petrópolis MANAUS - AMAZONAS - BRASIL 

Fone: (92) 3663-5047 / 9256-8628 / 989195-4476 E-mail: planorleservicos@yahoo.com.br 

CNPJ: 08.395.214/0001-16 Empresa certificada no PBQP-H - nível A 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

A Empresa PLANORTE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO TÉCNICA LTDA -EPP, CNPJ: 08.395.214/0001-16. como sede a 
Rua Coronel Conrado Niemeyer, 1422 Petrópolis, nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE nesta contrato 
representada pela seu diretor, Paulo Nery Gomes da Silva, brasileiro, casado, empresário, CPF: 076.256.342-72, residente a 
Rua Pontalina, 79 - CJ, Jardim Petrópolis- nesta Cidade, contrata o Eng. Eletricista Almir Lopes Fortes, Brasileiro,Casado, 
CREA 6767/D MG, Carteira de Identidade NV0295 Seseg/Am, CPF N°005.263.712-34, Residente e domiciliado Nesta Cidade, 
a Rua Jamari,N°13, Apto 400, Bairro N.S.das Graças, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATADO conforme as 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO DO CONTRATO. Prestação de serviço do CONTRATO para o contratante conforme 
clausula segunda. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO se obriga a prestar a contratante o seguinte serviço: como 
empregado nos limites de suas atribuições, cumprindo 04 (quatro) horas de trabalhos diários. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO TEMPO DO DURAÇÃO DO CONTRATO, Este contrato vigora por tempo indeterminado a partir 
da assinatura deste contrato, 
CLAUSULA OUARTA - DA RECISSÃO CONTRATUAL o presente contrato poderá ser recendido unilateralmente, sem aviso 
prévio, a qualquer tempo e sem ónus financeiro, por qualquer uma das partes. 

CLAUSULA QUINTA - DO LIMITE DE RESPONSABILIDADE A SER ASSUMIDA PELO CONTRATO PARA A 
CONTRATANTE. O contratado não poderá assumir qualquer ónus financeiro, ou atividade que implique tal, para a contratente, 
sem expressa autorização da diretoria desta. 

CLAUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO. Os serviços prestados, objetos deste contrato serão remunerados a razão de 06 
(seis) salários minimios. O pagamento dar-se sempre no último dia útil de cada mês. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SUBORDINAÇÃO HIERARQUICA.O contrato ficará subordinado administrativamente e 
tecnicamente do Diretor. 

CLAUSULA OITAVA - DO FÓRUM. Fica eletro do fórum de Manaus, o local para dirimir pendências de direito entre as partes, 
onde por ventura não for possível o acordo ou entendimento mutuo. 

Por estarem de acordo assinam abaixo o contratante e o contratado. 

Maaâus, AM, 09 de março de 2016. 

TANTE 
Plartetíe^Ôonsle Manut.Técnica Ltda-EPP 

Paulo N 
CPF:-07 

da Silva 
56.342-72 
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